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ACtA dA REUNIÃO ORDINÁRIA DE CÂMARA, N'0028/CMP/05, dE 16.11.2005
Aos dezasseis dias do mês de Novembro de dois mil e cinco, nesta Cidade de Pombal, no Salão Nobre do
Edificio dos Paços do Município, pelas quinze horas e trinta minutos, teve lugar a reunião ordinária de Câmara,
estando presentes, o Seúor Presidente da Câmara Eng.' Narciso Ferreira Mota, o Seúor Vereador Luís Diogo
de Paiva Morão Alves Mateus, o Seúor Vereador Dr. Femando Manuel Pinto Parreira, o Seúor Vereador Dr.
Micháel da Motâ António , o Seúor Vereador Dr. Pedro Matos Martins, o Senhor Vereador Eng.' Sérgio
Manuel Domingues Leal, o Seúor Vereador Dr. Rui Manuel Mourato Miranda, comigo Agostiúo António
Gonçalves Lopes, Director do Deparlamento de Administração Geral, que secretariei.

De seguida entrou-se na discussão e votação dos seguintes pontos da ordem do dia, relativamente aos quais
abaixo se dá por reproduzido o teor das deliberações.

PoÍrto l-Resumo Diário da Tessouraria.

A Câmara tomou conhecimento do seguinte Resumo Diário da Tesouraria relativo ao dia 15 de
Novembro, corrente:

. Em documentos, que apresenta um saldo de quatrocentos e catorze euros e cinquenta e cinco cêntimos;

. Da conta do Município, que apresenta um saldo de um milhão e noventa mil quiúentos e noventa e seis
euÍos e cinquentâ e oito cênlimos; e,

. Da conta de Operações de Tesouraria, que apresenta um saldo de oitocentos e nove mil trezentos e
quarentâ e quatro euros e trintâ e um cêntimos.

Porto 2-Prgâmentos €íectuâdos.

O Seúor Presidente informou a Câmara que entre os dias 4 e 15 de Novembro, corrente, inclusive, foram
feitos:

. Pagamentos/Operações Orçamentais no valor de€,696.792,77 (seiscentos e noventia e seis mil setecentos

e noventa e dois euros e setenta e sete cêntimos); e,

. Pagamentos/Operações de Tesouraria no valor de € 75.436,77 (setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e

seis euros e setenta e sete cêntimos).

A Câmara ficou inteirada.

Ponto 3-Comunicaçlo de actos prrticâdos no uso de
delegrçIo e subdelegsção de competências,

A Câmara foi informada pelo Seúor Presidente de que entre 4 e 15 de Novembro, corrente, inclusive, foram
praticados actos de acordo com as relações que se anexam e dão como reproduzidas, respeitantes a:

. Dezoito licenças de obras paÍiculares;

. Uma licença para destruição de revestimento florestal; e,

. Quatro horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais.
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Foi presente à reuniào a informação n.' 0377/DASI05. da Divisão de Águas e Saneamento, que a seguir se
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A Câmara ficou inteirada.

Ponto 4-ETAR do Louriçal - Desidrat&çâo de Lamos -
Alteraçâo ao projecto,

transcreve:
"O concurso para q concepção/conslrução da ETÁR de Louriçal previu no caderno de encargos que a
desidratação de lamas seria efectuada através de filtro de prensa, um processo semelhante ao existente na
ETAR de Pombal.
A proposla apresentada pelo consórcio Leirislena/Siemens propunha para além do filtro prensa a execução
de leitos de secagem.
Considera-se que a sua execuÇão é desnecessária uma vez que só seriam utilizados em siluações de
emergência, como alternaliva ao rtlto de prensa, e que não são funcionais do ponto de vista operativo (no
concelho de Pombal existem ETAR's com leitos de secagem, no entanto as lamas são lransportadas para a
ETAR de Pombal onde são desidratadas no filtro de prensa).
De acordo com informações recolhidas junto de fornecedores e de entidades gesloras, actualmente, os filtros
de prensa eslão a ser substituidos por cenlrifugas, uma vez que estas, apesar de mais caras, apresentam as
seguintes yantagens:

Maior grau de desidratação;

. Maior facilidade de operação (o operador efectua o acompanhamento do íuncionamento através de um
painel sinóptico);

. Equipamento mais robusto:

. Maior versalilidade:

. Menores cheiros no ediJicio de desidratação (todo o processo é íechado);

. Menor consumo de água de limpeza.

Face aos aspectos atrás referidos o consórcio Leirislena/Siemens propôs a substituição do filtro de prensa
por uma centrifuga da marca Ándritz, modelo D2LC30B.
Se aprovada a substituição do filtro prensa, o projecto terá as seguintes alterações:
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) serão executadosr--
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27.448,46

a ,--,"

Trabalhos nõo
previstos

.---;-
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Total 147.436,09

Assim, o valor toíal da obra terá um acréscimo de 11.970,00€, ou seja, um custo global de 2.008.803,35€,
mais lVÁ."
A Câmars deliberou, por unanimidade, aprovar os trabalhos a mais e a menos, de hârmonia com a
informação supra transcrita, bem como a minuta do contrato adicional a celebrar com o empreiteiro da
obra, no montante de € 11.436,09 (onze mil quatrocentos e trinta e seis euros e nove cêntimos.

Potrto íReprraçio e Beneficlaçâo de Jardins de Infância
- (Jardim de Infânciâ de Pombal) - Proc.' n.' 40/99 -
Recepção delinitiva.

Foi presente à reunião um auto de vistoria para efeitos de recepção definitiva, do seguinte teor:
"ÁUTO DE RECEPÇÃO DEFINITIVÁ DE "REPAMÇÃO E BENEFICIAÇÀO DE JARDINS DE INFANCIA
- (JARDIM DE INFÁNCIA DE POWÁL)" - Proc." n." 40/1999, adjudicada à rtrma CONSTRUÇOES
MANUEL & LINO, LDA., com sede em Vale da Cruz - Carnide, em reunião celebrada em yiníe e quatro de
Setembro do ano de míl novecenros e noventa e nove, pela imporlôncia de 23.692,90 (vinte e três mil
seiscenlos e noventa e dois euros e novenla cêntimos).
Áos vinle e quatro dias do mês de Outubro do ano de dois mil e cinco compareceram no local da obra:
- Narciso Ferreira Mola * Presidente do Cômara;
- Ábel Fernando de Meneses Moutinho - Director do Departamento de Obras Municipais e Ambiente;
- Maria da Conceiçdo M. Marques Baptisla - Eng." Técnica Civil;
que conslituem a Comissão de Recepçõo da empreitada em referência para procederem na presença do
Sócio-Gerente aos exames de lodos os lrabolhos desta obra, tendo verificado estarem executados de acordo
com o Caderno de Encargos, razão porque a consideram em condições de ser recebida DEFINITIVAWNTE.
E nõo havendo nada mais a tralar, íoi elaborado o presenle aulo que vai ser assinado pelos membros da
Comissão e pelo Sócio-Gerente. "
A Câmara, deliberou, por unanimidâde, receber a obra definitivamente, de harmonia com o âuto supra
trrnscrlto.

Ponto Glotesmentos:

Ponto 6.1- Ábilio dos Sqntos Ferreira

Foi presente à reunião o processo de loteamento n.' 4/04(103.00) acompaúado do parecer n.'3 do
DepaÍamento de Urbanismo e Obras Particulares, que a seguir se transcreve:
"Assunlo: Informação relativa ao licenciamento das obras de urbanização
Número da Matriz Predial Rústica: omisso
Número da Descrição na Conservalória do Registo Predial: 17 345/040317/Pombal

Confrontações : Norte: Estrada Municipal

Arf: Omisso NascenÍe: Herdeiros de Carlos
Lopes Coelho

Área do Prédio a lotear
Área Total da Constntção

ACTA-AOO

Sul: Manuel Rodigues Domingues
e Manuel Domingues Júnior
Poente: Herdeiros de Ántónio Freire

7 102 m2
2 400 m2
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Volume Total de Construção 7 230 m3

Número de Lotes
Número de Fogos
APRECIAÇÃO

A operação de loteamento foi aprovada, em reunião da Câmara Municipal realizada em 2004/08/13.
I, OBTEVE PARECER FAVOR}|I/EL DAS SEGULNTES ENTIDADES
Do Grupo EDP - Distribuição - Energia, S.A. - através do oficio ref., Carta 647/05/LCPC, de
17 de Maio de 2005.

Da D.A.S. através da informação n" l, de 29 de Setembro de 2005.

Da PT Comunicações, 5.A., - Núcleo ITED/Coimbra, através do oficio refa., ITED Centro
(N21/87 346/05/NV/NITU06Á, de 13 de 13 de Maio de 2005 .

Da Direcção Regional do Centro do Ministério da Economia - apresentado projecto da Rede de Gás
aprovado, aneÍo ao requerimento registado sob o n" 4883, em 30 de Ágosto de 2005.

II - OBRAS DE URBANIZAÇÃO A REÁLIZAR
Rede Viária 33.192.00 €
Rede de Drenagem de Aguas Residuois
Domésticas e P luviais 11.428,64 €
Rede de Distribuição de Água 7.706,22 €
lnfra-estruturas de Telecomunicações 3.760,00 €
Rede de Gás Natural 5.000,00 €
Zonas Verdes e Arranjos Exteriores 825,00 €
TOTAL 61.91 1,86 €
lnfra-estruluras Eléctricas 22.660,01 €

111 . CEDÊNCIAS
São cedidos à Câmara Municipal para integraÇAo no domínio público 926 m2 de terreno, destinado a infra-
estruturas viárias e pedonais (arruamentos, eslacionamentos públicos e passeios).

São cedidos à Cômara Municipal para integrução no domínio público 820 m2 de terreno, destinado a
espaços verdes e de utilizaçõo colectiva e a equipamenlo de utilização colectiva.
IV - TAXA PELA REALIZÁÇÃO DE INFM-ESTRUTURÁS URBÁNLSTICAS

Á pagar previamente à emissão do alvará l5 919,50 € (quinze mil noveceníos e dezanove euros e cinquenta
cêntimos)
Taxa determinada de acordo com o "Regulamento Relativo á Taxa Municipal a Cobrar pela Realização de
Infra-eslruturas Urbaníslicas" prevista no P.D.M. de Pombal e obtida a partir da fórmula:

T (x) = A (m2) x (307,09 € x I) x (Wl x W2 x lY3 x W4)

T (x) = 2469 ^2, (307,09 € x l) x (0,030 x 0,900 x I x 0,8 )
T (x) = 15 919,50 €

8
I

Taxa determinada de acordo com
licença:
Emissdo de Álvará
Lotes
Fogos
Prazo para execução das obras

a "Tabela de Taxas e Licenças do Município", emissão de alvará de

350,00 €
480.00 €
200,00 €
240,00 €

ACTA-AOO
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(meses)

TOTAL t 270,00 €

V _ CAUÇÃO
Deverá ser efectuada a caução no valor de 61 911,86 € (sessenta e um mil novecentos e onze euros e oitenta
e seis cêntimos), afavor da Cômara Municipal, com oJim de garantir a execução das obras de urbanizaçõo.
De acordo com o solicitado no oficio ref, Carta 647/05/LCPC, de 17 de Maio de 2005, deverá ser remetida
ao Grupo EDP- Distribuição - Energia,5.A., uma garanlia bancária no valor de 22 660,01 €(vinte edois
mil seiscentos e sessenía euros e um cêntimos),
custo global das infra-eslruíuras eléctricas.
VI _ PMZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução das obras de urbanização é de 12 meses.

correspondente ao

I4I _ CONCLUSÀO
O processo de loteamento q que se reíerem os elemenlos acima referidos merece parecer favorável da
Divisão de Urbanismo, com os condicionameníos indicados na Informação da D.A.S. acima referida,
devendo a execução das infra-estruluras, Zonas Verdes e Arranjos Exleriores ser acompanhada em todas as

.fases pela Câmara Municipal."
A Câmara deliberou, por unanimidade, aproyar as obras de urbanização, de harmonia com o parec€r
supra transcrito.
Mais deliberou, por unanimidade, aprovar as taxas devidas pela realização de infra-estruturas
urbanísticas bem como pela emissão do alvará de loteamento, no montante de € 15.919,50 e € 1,270,00,
respectiYamente.

Ponto 6.2- Jorge da Cosla Gomes

Foi presente à reunião o prôcesso de loteamento n.' 6/03(103.00) acompanhado do parecer n." I do
Departamento de Urbanismo e Obras Particulares, que a seguir se transcreve:
"Assunto: InformaÇdo relativa ao licenciamento das obras de urbanização
Número da Matriz Predial Rústica: 6997
Número da Descriçõo na Conservatória do Registo Predial: 00251/031 186/Redinha

0028/cMP/05

tUt6t2005

Sul: Henrique Peres Guimarães

Poente: Vala de Rega

9 380,00 m2

I 720,20 m2
m3

7

7

Confrontações : Norte: Caminho
Árt": 6997 

Nascenre: Baldio

Área dos Prédios a lotear
Área Total da Construção
Volume Total de Constraçõo
Número de Lotes
Número de Fogos
ÁPRECIÁÇÃO
A operação de loteamento foi aprovada, em reunião da Cômara Municipal realizada em 2004/05/04.
I. OBTEI/E PARECER FAVORÁVEL DAS SEGUINTES ENTIDÁDES
Do Grupo EDP- Distribuiçõo - Energia, S.A.- através do oficio ref., Carta 195/05/LCPC, de 24 de
Fevereiro de 2005.

Da D.Á.5. através da informação n' 2 de 13 de Junho de 2005.

Da PT Comunicações, 5.A.,- Núcleo ITED/Coimbra - através do oJício ref ITED

ACTA AOO
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Centro/21/82937/05/NV/NITU06A, de l8 de Março de 2005.

Da Direcção Regional do Centro do Ministério da Economia - apresentado projecto da Rede de Gás
aprovado, anexo ao requerimento registado sob o n' 1500, em l5 de Março de 2005.

I1 - OBMS DE URBANIZÁÇÃO A REALIZAR
Rede Viária 47 722,39 €
Rede de Drenagem de Águas Residuais
Doméslicas e Pluviais
Rede de Distribuição de Água
lnfra-es truturas de Tel ecomunicações
Rede de Gás Natural
Zonas Verdes e Arcanjos Exteriores
TOTÁL
I nfra- es t ru tu r as E I é c tr i c as

Emissão de Alvará
Lotes
Fogos
Prazo para execução das obras (meses)

TOTAL

III . CEDÊNCIAS
São cedidos à Câmara Municipal pqra integraçdo no domínio público 697,36 m2 de terreno, destinado a
iníra-eslruturas viárias e pedonais (arruamenlos, eslacionamentos públicos e passeios).
São cedidos à Câmara Municipal para integraçõo no domínio público 965,78 m2 de terreno, destinado a
espaços verdes e de utilizaçâo colectiva.
IY _ TÁXÁ PELÁ REALIZAÇÃO DE INFRÁ-ESTRIJTURÁS URBÁNÍSTICAS
A pagar previamente à emissão do alvani 9 508,60 € (nove mil quinhentos e oito euros e sessenla cêntimos)
Taxa delerminada de acordo com o "Regulamento Relativo á Tata Municipal a Cobrar pela Realização de
Iníra-estruturas Urbanísticas" prevista no P.D.M. de Pombal e obtida a parlir da fórmula:
T(x)=A(m2)x(307,09€xl)x(l/1 x W2 x Lr3 x ll4)
T (x) = 1 720,20 m2 x (307,09 € x l) x (0,025 x 0,900 x I x 0,8)
T (x) = 9 508,60 €
Taxa determinada de acordo com a "Tabela de Taxas e Licenças do Município ", emissão de alvará de
licença:

€
t 4 354.00 €

6 325,00 €
4 335,00 €
3 460,00 €
5 443.80 €

8t 640,19 €
36 421,26 €

350,00 €
350.00 €
140,00 €
240.00 €

I 080.00 €
Y CAUÇÃO

Deverá ser efectuada a caução no valor de 81 640,19€ (oitenta e um mil seiscentos e quarenta euros e
dezanove cêntimos), a fovor da Câmara Municipal, com o ftm de garantir a execução das obras de
urbanização.
De acordo com o solicitado no oficio reí., Carta 195/05/LCPC, de 24 de Fevereiro de 2005, deverá ser
remetida ao Grupo EDP- Distribuição - Energia,5.A., uma garantia bancária no valor de 36 421,26€
(lrinía e seis mil guorrocentos e vinte e um euros vinle e um cêntimos), cofiespondente ao custo global das
iníra-estrltluras e I éctr icas.
vt - PMZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução das obras de urbanização é de l2 meses.

YII - CONCLUSÃO
O processo de loteamento a que se referem os elementos acima referidos merece parecer favorável da
Divisão de Urbanismo, com os condicionamentos indicados na lnformaçõo da D.Á.5. acima reíerida,

ACTA AOO
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devendo a execução das infra-estruturas, Zonas Verdes e Árranjos Exteriores ser acompanhada em todas as

fases pela Cômara Municipal.
Previamente ao leyantamento do Alvará deverá ser apresentada uma Planta de Síntese do loteamenlo pqra
verificação do cumplimento das "Normas Técnicas Sobre Acessibilidade ", aprovadas pelo Dec. Lei n"
123/97, de 22 de Maio, devendo para cumprimento destas Normas Técnicas ser aumentada a largura do
passeio frenle ao lote n" 7 e recuada, em relaçõo à raa, o início da rampa de acesso a este lote.

Ás rampas de acesso aos outros lotes apenas se devem desenvolver depois do passeio, deixando-o de nível.
A legenda da Planla de Síntese também deve ser completada. "
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as obras de urbanização, de harmonia com o parecer
supra transcrito.
Mais deliberou, por unanimidade, aprovâr as taxas devidas pela realizaçilo de infra-estruturas
urbanísticas bem como pela emissão do alvará de lotesmento, no montante de € 9.580,ó0 e € 1.080,00,
respectivamente.

Ponto 7-Obrrs Particulares/Arquitectures:

Ponto 7.1- Cristina Maria Gaspar Domingues Ferreira

Foi presente à reunião o processo de obras n.o 396/04(03.00), em nome de Cristina Maria Gaspar Domingues
Ferreira, em que solicita a aprovação do projecto de arquitectura respeitante à construção de um imóvel
destinado a comércio, no lugar de Caseiriúos, Freguesia e Concelho de Pombal.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura, de harmonia com a
informrção da Dlvisão de Obras Pârticulâres.

Ponto 7.2- Jorge Mota da Conceição

Foi presente à reunião o processo de obras n.' 226105(03.00), em nome de Jorge Mota da Conceição, em que
solicita a aprovação do projecto de arquitectura respeitante à construção de um bloco habitacional, no lugar e

Freguesia de Meirinhas, Concelho de Pombal.
A Câmara deliberou, por unânimidade, aprovar o projecto de arquitectura, de harmonia com a
informaçIo da Divisão de Obras Particulares.

Nesta altura, o Seúor Vereador Eng.'Sérgio Leal ausentou-se da sala .

Ponto 7.3- Morio Teresa dos Santos Ánlónio Sinlra

Foi presente à reunião o processo de obras n.o 128/05(03.00), em nome de Maria Teresa dos Santos António
Sinha, em que solicita a aprovação do projecto de arquitechrra respeitante à construção de uma moradia
unifamiliar, no lugar de Flandes, Freguesia e Concelho de Pombal.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura, de harmonia com a
informaçío da Divisão de Obras Pârticulâres.

Nesta alhrrâ, o Seúor Vereador Eng.' Sérgio Leal deu enfada nâ salâ .

Ponto 7.4- Meirimporta - lmportação e

AulomatizaçAo de Portas, Ld."

ACTA-AOO
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Foi presente à reunião o processo de obras n.o 2075/01(03.00), em nome de Meirimporta- lmportação e
Automatização de Portões, Lda, em que solicita a aprovação do projecto de arquitectura respeitante à alteração
de um armazém, no lugar de Venda da Cruz, Freguesia da Pelariga, Concelho de Pombal.
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura, de harmonia com a
informação da Divisão de Obras PaÍiculares.

Ponto 8-Obras Particulares/Licenças:

Ponto 8.1- Carlos Manuel Pinto Oliveira e Manuel
António Mqdama

Foi presente à reunião o processo de obras n.o 302105(05.00), em nome de Carlos Manuel Pinto Oliveira e

Manuel António Madama, em que solicita licença respeitante à construção de um bloco habitacional, no
Loteamento Erse, Lote 2, nesta Cidade.
A Câmara deliberou, por unanimidâde, deferir o pedido, de harmonia com a informação da Divisão de
Obras Particulares, bem como aprovar as taxas deüdas pela emissão do alvará de licença, no montante
de € 3.195,42 (três mil cento e noventa e cinco euros e quarenta e dois cêntimos).

Ponto 8.2- Maria Luísa Silva Paulo

Foi presente à reunião o processo de obras n.o 860/03(03.00), em nome de Maria Luísa Silva Paulo, em que
solicita licença respeitante à constmção de um imóvel destinado a ordeúa, no lugar de Casas Brancas,
Freguesia do Louriçal, Concelho de Pombal.
A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido, de harmonia com a informaçâo da Divisão de
Obras Particulares, bem como âprovâr âs taxas devidas pela emissão do alvará de licença da obra de
construçâo e pela realização de infra-estruturas, no montante de € 405,98 (quatrocentos e cinco euros e
noventâ e oito cêntimos) e de € 588,14 (quinhentos e oitenta e oito euros e catorze cêntimos).

Ponto 8.3- Mário dos Santos Moderno

Foi presente à reunião o processo de obras n." 516/03(03.00), em nome de Mário dos Santos Modemo, em que
solicita licença respeitante à construçâo de um telheiro de apoio a uma indústria, no lugar de Vale de Coimbra,
Freguesia e Concelho de Pombal.

A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido, de harmonia com a informação da Divisâo de
Obras Particulares, bem como aprovâr as taxas devidas pela emissão do alvará de licença da obra de
construção e pela realização de infra-estruturâs, no montânte de € 3,928,98 (três mil novecentos e vinte
e oito euros e noventa e oito cêntimos) e de€ 8.936,17 (oito mil novecentos e trinta e seis euros e

dezassete cêntimos).

Ponto 9-Obras Particulares/Afastamentos:

Ponto 9.1- Jorge Fonseca Monteiro e Noémia
Gonçalves Marques Monteiro

Foi presente à reunião o processo de obras n.o 686/04(03.00), em nome de Jorge Fonseca Monteiro e Noémia
Gonçalves Marques Monteiro, referente à alteração e ampliação de uma moradia, no lugar de Infesta, Freguesia
de Santiago de Litém, Concelho de Pombal.

ACTA AOO
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Junto encontÍa-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, de onde consta além do mais o seguinte:
Fundamento:
Á edificação proposta não cumpre com o aíaslamenlo mínimo exigido em relaçdo ao eixo do via pública,
coníorme regulamentado na alínea d) do n." 2 do art. 28." do Regulomento Municipal da lJrbanização e
EdiJicação de Pombal, de 26 de Julho de 2004 (RMEU). Contudo, tendo em consideraçdo que se trata duma
ampliação duma edificação exislenle, que as allerações proposlas aumenlam a distáncia actuql so eixo do
arrltamenlo, que a obra se insere dentro do aglomerado urbano e que se veriftca no local afasíamentos
iguais ou mesmo inferiores aos proposlos, sugere-se que a Cômara Municipal de Pombal aprove o
aíastamenlo proposto, nos termos da alínea a) do n." 3 do art.'28 do RMEU."
A Câmara dellberou, por unanimidade, emitir pârecer favorável ao âfâstamento proposto com base na
alinea s) do n.o 3 do art.' 28." do Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação.

Ponto lO-Pedido de informação prévia:

Ponto l0.l- António Manuel da Conceiçâo

Foi presente à reunião o processo n." 37105(01.00) em nome de António Manuel Conceição, em que solicila
informação prévia referente à construção de uma moradia unifamiliar, no lugar de Chãs- Matos da Ranha,
Freguesia de Vermoil, Concelho de Pombal.
Junto encontÍa-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, que a seguir se transcreve:
"Pelos elemenlos apresentados e de acordo com o PDM em vigor, o local situa-se em espaço "Florestal".
Sugere-se que a Câmara Municipal de Pombal emite parecer desfavorável com os seguintes fundamentos:
1-Á parcela de lerreno em que se localiza a construção preíendida não possui uma área igual ou superior a
4,0 há, conforme exigido no n." 3 do art.'42.'do PDM em vigor.
2-Á edificação proposla não observa ainda as seguintes disposições:
- indice de construção de 0,025, coníorme exigido na alínea a) n.' 4 do arr." 42.'do PDM em vigor.
- Áfastamento mínimo de l0 m aos limites laterais e de 20 m aos limites írontal e posterior, conforme exigido
na alínea b) n." 4 do art.'42.'do PDM em vigor.
3- Não estdo reunidas as condições de excepção previslas no n.n5 do artigo 42." do PDM em vigor,
nomeadamente:
- a parcela de lerreno nõo é servida por arruamenlo público psvimentado que disponha de redes públicas de
iluminação, distribuição de energia eléctrica e abasíecimenlo de água.
4- Á construção proposla em nada irá contribuir para o ordenamenlo do lerrilório conforme exigido no art."
121." do RGEU."
A Câmara deliberou, por unrnimidâde, notificar o requerente da intenção de emitir parecer
desfavorável e conceder-lhe o prazo de dez dias para dizer, por escrito, o que se lhe oferecer,

Ponto ll-Pedido de desafectação de um troço de
um antigo caminho:

Ponto I I .l - Fernando dos Santos

Foi presente à reunião, um requerimento de Femando dos Santos, residente em Estrada Nacional l, Venda da
Cruz, Freguesia da Pelariga, deste Concelho, em que solicita a desafectação de um troço de um antigo camiúo
que liga a Venda da Cruz à sede de Freguesia.
Junto encontra-se a informação n." 0264/DOMA,/05 do Departamento de Obras Municipais e Ambiente, que a

ACTA AOO

Pá9.:9132



002t/cMP/05

I l/16/2005

Município de Pombal
Câmara Municipal

seguir se transcreve:
"Face ao despacho à margem do requerimento de Fernando dos Santos, com morada na Estrada Nacional l,
Venda da Cruz, Pelariga, informa-se tratar-se de um lroço do antigo caminho de acesso à sede de freguesia
e que serve, do lado Nascente, três casas, uma padaria e uma propriedade e onde recenlemente foram
construídos dois muros com aíastamenlos necessários para se poder alargar.
Acrescenra-se, o agoro requerente, ampliou a suo casa para o caminho, cujo processo deve existir na DOPÁ,
segundo informação da Junta de Freguesia.
Assim e porque se trata de uma zona urbana, com possibilidade de crescimenlo junto do referido caminho,
julga-se de não autorizar a desafectaçâo, nem a vedaçõo do mesmo, por se julgar de inleresse público e

prejudicar os proprietários dos terrenos conrtnanles."
A Câmara deliberou, por unanimidade, notificar o requerente da intençIo de emitir parecer
desfavorável e conceder-lhe o prazo de dez dias para dizer, por escrito, o que se lhe oferecer.

Ponto l2-Central de Camionagem, lojas
encerradas ao público, csducidade da concesslo,

Foi presente à reunião a informação n.' 0031/DAG/05, cujo teor se transcreve:
"Cumprindo com as indicações de V. Ex.a, informo:
1. A Estação Centrql de Camionagem dispõe de espaços comerciais cuja concessão da exploração foi
otribuída nos termos do Regulamento de Concessão, Exploração e Funcionamento dos Esíabelecimentos
Comerciais Existentes na Estação Central de Camionagem de Pombal, regulamento aprovado pela
Assembleiq Municipal em sua sessão de 29 de Junho de 1992.

2. Na sequência da hasta pública e conforme deliberações da Cômara Municipal, datadas de 3l de Julho
e de 25 de Setembro, ambas do ano de 1992, foi concessionado o direilo de ocupação, para o que imporla,
das seguintes lojas:

. Loja A, a Manuel da Silva Domingues; e,

. Loja C, a Indústria de Carnes de Pombal:

. Espaço destinado a estabelecimento de cabeleireiro, a Saúl Soares Paulo.

3. Estas lojas, conforme nos reporta a informação 0091/SAEG/05, estão encerradas ao público, há mais
de 3 meses.

4. Tal .[octo, ante o disposto na alínea c) do artigo 8.' do Regulamento respeclivo, delermína a
caducidade da concessõo, e consequentemenle a sua reversôo para o Município de Pombal.

5. Termos em que poderá a Câmara deliberar manifestar aos concessionários a intenÇão de declarar a
caducidade e de fixar um prazo de 30 dias para desocupação, facultando-lhes o exercício de audiência dos
interessados em cumprimento do Artigo 101.' do Código do Procedimento Administrativo. "
A Câmara deliberou por unanimidade, notiÍicar os concessionários da intençâo de declarar a
caducidade ds concessão e de Íixar um prrzo de 30 dias para desocupação das lojas.
Mais deliberou, por unanimidade, conceder-lhes o prazo de l0 dias para dizerem, por escrito, o que se

lhes oferecer,

Ponto l3-Constituição do Direito de Superficie a

favor da APRAP - Associaçlo de Pensionistas,
Reformados e Aposentados de Pombal - Proposta
n.'8/OA/05.
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Foi presente à reunião a n.o 8/OA/05 do Senhor Presidente da Câmara, cujo teor se transcreve:
,,CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFiCIE A FAVOR DE APRAP_ ASSOCIAÇÃO DE
PENSIONISTAS, REFORMADOS E APOSENTADOS DE POMBAL
Considerando que a Câmara Municipal de Pombal deliberou, em sua reunião de 19 de Novembro de 20O4,
constituir, a favor de APRAP - Associação de Pensionistas, Reformados e Aposentados de Pombal, direito de

superficie para construção de um Centro de Dia, sobre o prédio, com área de 725 m2, designado de Lote l, do
Loteamento titulado pelo Alvani n.' l/85 deste Município.
Propoúo, aprove a Câmara o respectivo articulado da cedência, que faço juntar. "
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o articulado da escriturâ de cedência do direito de
superlÍcie, de harmonia com a proposts do Senhor Presidente, supra transcrita.

Ponto l4-Fixaçâo das tâxas do Imposto
Municipal sobre Imóveis relativâs ao ano de 2005
- Proposta n." 9/O4,r05.

.,FIXÁÇÃO 
DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS RELATIYÁS AO ANO DE 2OO5

A Lei n." 26/2003, de 30 de Julho, autorizou o Governo, de entre o mais, a aprovar o Código do Imposto
Municipal sobre Imóveis.
O Decreto-Lei n.'287/2003, de l2 de Novembro, na sequência daquela auíorização legislativa, aprovou o
Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), pondo termo ao aníigo Código da Contribuição
Autárquica.
Nos termos do n." 4 do Arligo 112-" do CIMI, compete aos Municípios, medianíe deliberação da Assembleia
Municipal, fixar as taxas a aplicar em cada ano, relativamente a prédios urbanos e a prédios urbanos
avaliados nos termos do CIMI, sendo que, nos Íennos do n.' I do mesmo Artigo, a deliberação tomada deve
ser comunicada à Direcçdo-Geral dos lmpostos até 30 de Novembro, para que as taxas vigorem no ano
seguinle.
As taxas a rtxar por deliberação de Assembleia Municipal, haverão de conter-se, em conformidade com o n."
1 do Ártigo 1 12." do CIMI, nos seguintes limites:
a) Para os prédios urbanos: entre 0,4oÁ e 0,89á;
b) Para os prédios urbanos avaliados nos termos do ClMl: 0,2% a 0,5%.
Á frxação das taxas pela Ássembleia Municipal, tem impacto direclo nas finanças municipais.
O comportamenlo do Imposto Municipal sobre lmóveis (IMI), ndo pode ser lido desprendidamente do
comporlamenlo do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de lmóveis (lMT), antigas
Contribuiçõo Autárquica e Sisa, respectivamente.
Importa pois alentdr no comporlamento desde dois imposlos nos últimos 6 anos, comportamento expresso no
quadro abaixo.
Mas esta compensaçdo foi episódica e não mais se repelirá.
Donde, se refizermos o quadro diminuído deste valor de € 284.297,00, obtemos os seguiníes resullados:
lmporla pois atenlar no comporlamenlo desde dois impostos nos úllimos 6 anos, comportamento expresso no

abaLxo.

ÁNO ECONOMTCO

1999 2000 200t 2002 2003 2001

EITÁ DÁ CÁ /
g]TÁ DÁ
/ IMT

1.562.275,91

1.895.627,35

1.792.586,24

1.640.408.58

1.872.807,34

2.95 t.053.60

2.155.468,86

2.059.650.60

2.495.994,23

L923.623,06

2.150.474,6E

1.694.026,96
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TOTÀL 3.457.903,26 3.132.994.82 4.823.861,14 4.215.119,46 4.419.617,29 3.844.501,64

VALOR DO
ORÇÁMENTO
PESO NO
ORÇAMENTO:

CA / IMl
SISÁ / IMT

20.680.752,86

7.55%

9,17%

20.947.420,97

8.56%

7,83%

28.660.534.13

6.53%

10,30%

26.079.667,44

8.26%

7,90%

27.575.075.60

9,05%

6,98%

?6.020.925,47

8,26%

6,51%

TOTÁL r6,72% 16,39% 16,83% 16,t6% 16,03% 14,77%

Em 2004,pela primeira vez, verificamos uma significativa descida real das receitas de CA/IMI e Sisa/IMT,
descida que, relativamente a 2003, é de € 57 5.1 15,65, sejam 13,01oÁ.

Ainda em 2004, acentuou-se a diminuiçõo do peso relativo daqueles dois imposlos no orçqmento da receita
municipal, diminuição que, relativamente a 2003, se agrava em 1,260Á.

A Assembleia Municipal, em sua Sessão de 24 de Setembro de 2004, deliberou aprovar os yalores máximos
das taÍas de IMI (0,8% para os prédios urbanos e 0,5%' para os prédios urbanos avaliados nos íermos do
tMl).
O quadro seguinte expressa o comportamenlo dos impostos CA/IMI e Sisa/IW, em iguais períodos de 2004 e
2005.

Á B C D E F

COMPONENTE DA
RECEITA

ANO DE
2004

ANO DE
2004

(01Jan-

3lOut)

ÁNO DE
2005

(01Jan-

31Ouí)

DIFERENCIÁL EM
IGUÀIS

PERÍODOS (D-C)

Absolülo Relativo

C o n t i bu iç ão Áu t árq u ica

lmposto Munícipal sobre
lnóveis (lMl)

287.655,86

L862.818.82

2 68.15 5,3 I
1.633.107,50

72.036,64

t.882.410,07

-196.118,67

249.302,57

-73,14%

15/7%

TOT,1L ( ÁtMI 2.150.474,68 1.901.262,81 r.954.446,71 53.183,90 2,80%

9ISA

lmposto Municipal das
Trans miss õe s Onerosas de
tmóveís (lMT)

382.62 3,56

1.31 1.403,40

382.623,56

1.085.461,04

502.495.19

1.056.076,98

119.871,63

-29.384.06

31,33%

TOTAL SISA,/IMT 1.694.026,9t5 1.468.081,60 1.558.572,17 90.487,57 6,16%

TOTAL GERAL J.844.501,64 3.369.347,41 3.513.018,88 143.671,47 4,26%

O aparente crescimento da receita, em 4,261%, verirtcado no coníronto de iguais períodos de 2004 e 2005
deve ter em linha de conta que, da receita arrecadada em 2005, € 284.297,00, disseram respeito à
compensação governamentalmente assumida pela perda de receila decorrenle da Reforma da Tributação do
Património verijicada no ono de 2004.
Mas esía compensação foi episódica e não mais se repetirá.
Donde, se refrzermos o quadro diminuído deste valor de € 284.297,00, obÍemos os seguintes resultados:

Á B C D E F
COMPONENTE DÁ RECEITÁ

ANO DE 2OO4

ÀNO DE 2001
(01Jan-31OuÍ)

ANO DE 2OO5

(0Uan-31Oat)
DIFERENCIAL EM

IGUÁIS PERÍODOS (D.
c)

Absoluto Relativo

Autárqüíca 287.65 5,86 268.155,3 I 72.036,64 -196.1t8,67 -73,140Á
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Municipal sobre Imóveis
t)

1.662.8 t 8.82 t.633.107.50 1.882.4 t 0.07 249.302.57

TOTÀL CÁ/TMI 2.150.174,68 t.90t.2ó2,81 t.954.446,71 53. t83,90 2,80%

,ISÁ

lmposto Municipal das
Trans miss ões Oneros as de
lnóveis (IMT)

382.623,56

t.3t L403,40

382.623.56

1.085.461,04

2 t 8. t98,19

1.056.076,98

- 164.425.37

-29.384,06

-42,97%

TOTAL SISÁ/IMT 1.694.026,96 t.468.084,ó0 t.274.275,17 -t93.809,11 - 13.20%

TOT,,I I, GERÁL 3.841.501,t54 3.369.347,41 1.228.721,88 -t40.625,53 -4,17%

Chegados ao dia de hoje, constata-se que, não obstante a aprovaçdo dos valores máximos, o IMI gerou,
relativameníe a igual período do ano passado, mais € 2, 8loÁ de receita.
O comporlsmento do IMT foi fortemente desfavorável, baixando a receila, relalivamenle a igual período do
ano passado baixou em € 193.809,43, que representam uma queda de i,3,20%.

No cômputo, relativamenle àqueles dois imposlos, a receitq municipal apresenta-se, no confronto com igual
período do ano anlerior, amputada de € 140.625,53, sejam menos 4,170Á.

Ante este quadro, na ausência de sólida erpectativa de inversão da tendência demonstrada, proponho:
1." Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, em conformidade com o n." 4 do Ártigo I12." do
CIMI, a aprovação das taras do Imposto Municipal sobre lmóveis, nos seguintes termos:
a) Para os prédios urbanos (taxa a que se refere a alínea b) do n." I do Ártigo I12.'do CIMI): tara no valor
de 0,8%:
b) Para os prédios urbanos avaliados nos lermos do CIMI (taxa a que se refere a alínea c) do n.' I do Artigo
112." do CIMI): laxa no valor de 0,50Á.

2." Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, a aprovação da respectiva paríe de acta por
minula, para efeitos de imediata execução."
O Senhor Presidente disse que, quando há um ano foi interpelado na Assembleia Municipal sobre a possível
redução das taxas, disse estar na disposição de reduzir as taxas mas que não pode ser este ano, porque, de
acordo com 3 lsl das Finanças Locâis, são cada vez mais as responsabilidades e competências nas Autarquias e
que as receitas do próximo ano de 2006 serão inferiores.
Acrescentou que, se chegados a esta altura verificassem que havia um equilíbrio entre as receitas de 2003 e
2005, reduziriam as taxas do IMI em 0,1%.
Disse que a Autarquia recebeu de 2003 para 2004 menos € 575.116,00, e de 2004 para 2005, no período de
Janeiro a Outubro, a receita diminuiu em € 143.644,00.
Referiu que há municípios que já baixaram a tâxâ do IMI mas que aplicam a derrama, e que pondera de aplicar
a derrama porque este imposto só é pago pelas empresas que, ef€ctivamente, têm lucros.
Disse que verificados os números, lamentâveknente e contra aquilo que havia perspectivado, é de boa política
aprovar a taxa de 0,8% para os prédios uÍbanos e de 0,5% para os prédios urbanos avaliados nos termos do
CIMI e que, se daqui a um ano for verificado um equilíbrio entÍe as receitas de 2003 e 2005 proporá a revisâo
em baixa das taxas.

O Seúor Vereador Eng.' Sérgio Leal disse que tdos devem estar apreensivos em relação à Lei-Quadro das
Finanças Locais e que a redução de meios financeiros para as autarquias é uma preocupação de todos.
Disse que há declarações proferidas mrm passado recente acerca da diminuição das tâxas do IMl, aquando da
Campaúa Eleitoral que criaram expectativas nos munícipes.
Disse que os impostos que incidem sobre os imóveis avaliados antes de I de Janeiro de 2004 serão
substancialmente superiores aos outros, ou seja, que a taxa de O,4Yo aO,SYotemum peso muito mais importanre
que a dos prédios avaliados aÉs essa data.

Referiu que é este parâmetro dos 0,5olo que penaliza as famíliâs porque, actualmente, o património está a ser
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avaliado por valores superiores às transacções e que era importante que o mesmo fosse reduzido para 0,4o/o.

Disse que o método de avaliação está desajustado e que o Município deveria fazer alguma coisa no sentido de
serem alterados os critérios utilizados.
O Seúor Vereador Dr. Rui Miranda disse que, quando veio para esta reunião, estava convencido que a

proposta estaria reduzida em 0,1%, porque foi o que o Seúor Presidente da Câmara disse no ano passado.

Disse que a redução da taxa em 0,17o se traduziria, para a Autarquia, numa perda de 100.000 contos até ao
final do ano o que, no Orçamento Municipal, é uma verba insignificante.
Referiu que, caso a proposta seja alterada dos 0,51; para os 0,47o, a votará favoravelmente.
O Seúor Vereador Diogo Mateus disse que a situação económica do País não se compadece com solicitações
que comprometem a gestâo.

Disse que se se pensar que as receitas transferidas para as Autarquias vêm do IVA e que já tivemos este ano um
aumento desse imposto de l9oÂ para 2lo/o, seria de prever um aumento das transferências, mas que esse
aumento só terá expressão a partir do próximo ano.

Referiu que, em relação às Finanças Municipais, o Govemo, no seu programa, dizia que iria modemizar a
Administração Autárquica e que pretendia tomar as Autarquias menos dependentes das receitas oriundas da
construção civil, sem afectar os actuais níveis globais de financiamento, e que isto importa ser dito num dia em
que é tomado público que o índice de desemprego está no valor mais alto dos últimos sete anos.

Acrescentou que, pese embora as Autarquias Portuguesas, desde que no ano de 2002 lhes foi solicitada
colaboração para a redução do deficit público (na altura o contributo cifrava-se em O,M%o do PIB), terem sido
uns "bons alunos" na escola ditada pelo Professor Cavaco Silva e sendo hoje, contribuintes líquidos, não para
o aumento deste deficit, mas sim para a sua redução.
Referiu haver várias situações em desfavor da proposta de redução da taxa do IMl, como sejam a redução das
verbas para as Autarquias que, a nível nacional, representam 55.000.000 de euros; o agÍavamento das
contribuições sociais da Câmara para a Caixa Geral de Aposentações em 30%; os encargos com a Segurança
Social de outros funcionários que a partir de Janeiro entrem na Administração, que passa de l0o/o para 23oÁ; a

gestâo de pagamento a fomecedores; a impossibilidade de celebrar contratos de locação financeira; os €
200.000.000,00 que â Administração Central reservou para si, com o poder discricionário de decidir quem é que
vai apoiar e que projectos vai apoiar em função não de uma Lei mas das resoluções do Conselho de Ministros,
propostas por dois Ministros; um PIDDAC de€ 183.000,00, que significa que muitas obras não irão ser
comparticipadas; e a inflação.
Disse que, tendo em conta este quadro, as receitas não vão manter-se podendo vir a ser necessário aplicar a

derrama. que é um imposto mais justo.

0 Senhor Vereador Dr. Michãel António disse que o POCAL define regras no sentido das Autarquias serem
ressarcidas de todos os gastos.

Disse que foram, nos últimos anos, descentralizadas muitas competências para os Municípios e que foram
colocadas em funcionamento várias valências, mas que para isso é preciso haver diúeiro.
O Senhor Vereador Dr. Rui Miranda disse que o último quadro da proposta refere que o IMI recebeu, até 3l de
Outubro, € 1.882.410,07 e que o diferencial, reduzido em 0,1% é de cerca de 80.000 contos.
O Seúor Vereador Eng.' Sérgio Leal disse que concorda com a maior parte do que foi dito pelo Seúor
Vereador Diogo Mateus mas que há Municípios a baixar a taxa do IMI até paÍa promover a fixação das
populaçôes.

Disse que mais de 507o dos imóveis de Pombal, com os índices de avaliação actuais, estão avaliados em mais
de € 250.000,00 e que, a partir deste montante, não há isenções.

O Senhor Vereador Dr. Rui Miranda disse que os argumentos da maioria não convenceram os Senhores
Vereadores do Partido Socialista e que. por esse motivo. iriam votar contra.
A Câmara deliberou, por maioria, com os votos a íavor do Senhor Presidente e dos Senhores
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Vereadores Diogo Mateus, Dr. Fernando Parreira, Dr, Michiiel António e Dr. Pedro Martins e com dois
votos contrs dos Senhores Vereadores Eng.' Sérgio Leal e Dr. Rui Miranda, aprovar a proposta do
Senhor Presidente, supra transcrita.

Ponto 1S-Apoio a Freguesias:

Ponto l5.l- Junta de Freguesia de Carnide

Foi presente à reunião um pedido da Junta de Freguesia de Camide, em que solicita apoio destinado a fazer face
às despesas com a aquisição de material didáctico para o ATL, daquela Freguesia.

A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea a) do n,' 4 do ârtigo 64.' dâ Lei n." 169199

de l8 de Setembro, alterrda e republicada pela Lei n,' 5-N2002, de ll de Janeiro, apoiar â Junta de
Freguesia de Carnide, com um subsídio no montsnte de € 1.014,78 (mil e catorze euros e setênta e oito
cêntimos), para o efeito.

Ponto 15.2- Junta de Freguuesia da llha

Foi presente à reunião um pedido da Junta de Freguesia da llha, em que solicita apoio destinado a fazer face às

despesas com a limpeza de entulho das habitações assoladas pelos incêndios, naquela Freguesia.

A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea a) do n." 4 do artigo 64." da Lei n." 169199
de l8 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.'5-A/2002, de 1l de Janeiro, apoiar a Junta de
Freguesia da Ilha, com um subsídio no montânte de € 1.181,25 (mil cento e oitentâ e um euros e vinte e

cinco cêntimos), para o efeito.

Ponto 15.3- Junta de Freguesia do Louriçal

Foi presente à reunião um oficio dâ Junta de Freguesia do Louriçal, em que solicita apoio destinado a fazer face
às despesas com o transporte de alunos da Escola do l.' CEB do Louriçal para os lugares de Foitos e

Castelhanas, duÍante o ano lectivo de 2004/2005.
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea b) do n'4 do artigo 64" da Lei n' 169/99, de
l8 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n." S-N2002, de ll de Janeiro, apoiar a Junta de
Freguesia do Louriçal, com a atribuição de um subsídio, no montânte de € 2.675,00 (dois mil seiscentos
e setents e cinco euros), psrr o efeito.

Ponto 15.4- Junta de Freguesia de Pelarigo

Foi presente à reunião um pedido da Junta de Freguesia de Pelariga, em que solicita apoio destinado a fazer face
às despesas com a substituição de portas ejanelas na Escola Primária, daquela Sede de Freguesia.

A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea a) do n.' 4 do ârtigo 64." da Lei n.' 169/99
de l8 de Setembro, âlterada e republicada pela Lei n." 5-A/2002, de ll de Janeiro, apoiar a Junta de
Freguesia de Pelariga, com um subsídio no montânte de € 7.775,46 (sete mil setecentos e setenta e cinco
euros e qurrenta e seis cêntimos), para o efeito.

Ponto /5.5- Junta de Freguesia de Almagreira -
Ápoio a munícipe carenciado

Foi presente à reunião uma informação/proposta da Técnica Superior de Serviço Social, de onde consta além do
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mais o seguinte:
"1. ldentificação do Responsável Familiar
Nome: Maria Estrela da Silva Ferreira
Morada: Paço - Almagreira
Telefone:

... 5 Situação Habitacional
O agregado familiar constituído por 6 pessoas, vivia em habüação sem condições de segurança,

habitabilidade, higiene e salubridade.
O responsável familiar não tem hábitos de trabalho e por conseguinte não tem preocupações em fazer face
quer nos despesas basicas do agregado familiar, quer às despesas relacionadas com a melhoria das
condições da habitaçào. E o elemento feminino o suporte económico desta família.
Tem sido uma família beneficiária do R.S.l. e também tem sido apoiada pela autarquia no pagamento dos
lransportes escolares. Na escola têm sempre beneficiado do escalão As filhas, todas boas alunas, têm
prosseguido os estudos, benefciando de todos os apoios sociais tendo em conta a siluação sócio-económica
e familiar.
Trala-se pois de um agregado familiar de baixo nível sócio e económico.
Há alguns meses um familiar (cunhado) decidiu apoiar esta família na execução das obras, tendo avançado
com as mesmas.

Neste momento as obras enconÍram-se concluídas.
6. Proposta
Face ao exposto proponho que seja atribuido à Junta de Freguesia de Álmagreira, o subsídio no valor de
5.000,00€ (cinco mil euros), para apoio na execução das obras de reconstrução total do habitaçôo, cuja
estimotiva global foi de 19.350,00€ (dezanove mil trezentos e cinquenta euros), de acordo com eslimativa
orçamental em anexo."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea c) do n.' 4 do artigo 64.' da Lei n.. 169t99,
de l8 de Setembro, alterrda e republicada pela Lei n.' *N2002, de ll de Janeiro, atribuir à Juntr de
Freguesia de Almagreira, um subsídio no montânte de € 5.000,00 (cinco mil euros) destinados r apoiar
aquela munícipe.

Ponto 15.6- Junta de Freguesia de Redinha - Ápoio
a munícipe carenciado

Foi presente à reunião uma informação/proposta da Técnica Superior de Serviço Social, de onde consta além do
mais o seguinte:
" l. ldentiJicação do Responsável Familiar
Nome: Maria de Jesus Diogo
Morada: Atoteia - Redinha
Teleíone:

...5 Situação Habitacional
Este agregado vive em habitação propriedade de " 1".
Á referida habitação é de construção antigq e não reúne as condições mínimas a nível de seguranÇa. A parte
na qual estão os quartos enconlra-se em risco de ruir.
Junto a esta habitação dispõe de umq anexo, no qual está já instalado a a cozinha e a casa de banho,
dispondo o mesmo espaço para fazer 3 quartos.
Visitámos a Presente sinação com o Sr. Presidente da Junla e com o Sr. Yereador da Ácção Sócia os quais
também concluíram tratar-se de uma situação que ruge resolver.
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O Sr. Presidente da Junta compromeleu-se a preslar loda a colaboração nomeadamente dando alguns
maleriais de conslruÇAo como telha, brila e outros.
6. Proposta
Face ao exposto proponho que seja atribuído à Junta de Freguesia da Redinha, o, subsídio no valor de
7.500,00€ (sete mil e quinhentos), de acordo com estimaÍiva orçameníal em anexo, destinado a apoiar a
execução das obras referidas, e que sdo a conslruÇAo de 3 quarlos, ajudando assim a proporcionar melhores
condições de vida e Bem Estar a esta família, que lendo em conla a situação de carência em que vive, doutra
forma não disporia de meios para as executar."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alÍnea c) do n.'4 do artigo 64.'da Lei n." 169199,
de l8 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n." S-N2OOZ, de ll de Janeiro, atribuir à Junta de
Freguesia de Redinha, um subsídio no montante de € 7,500,00 (sete mil e quinhentos euros) destinedos â
apoiar aquela munícipe.

Ponto 15.7- Junta de Freguesia de Pomb<tl -
Remoçdo de Escombros

Por proposta do Senhor Presidente, â Câmara deliberou, por unanimidade, suportar o pâgamento das
despesas com os trabalhos de remoção de escombros na Freguesiâ de Pombal, r€sultantes dos incêndios
deflagrados durante o passado mês de Agosto, no montante de € 5,445,00 (cinco mil quatrocentos e
quarenta e cinco euros).

Ponto l6-Apoio a Entidades:

Ponto 16.1- Agrupamento Marquês de Pombal

Foi presente à reunião um pedido do Agrupamento Marquês de Pombal, em que solicita apoio destinado a

minimizar as despesas com a aquisição de consumíveis para as impressoras em uso nas EB'I, daquele
AgÍupamento.
A Câmara deliberou, por unanimidade, com bâse na âlinea b) do n.'4 do artigo 64.'da Lei n.' 169/99
de 18 de Setembro, rlterada e republicâda pêla Lei n.' 5-A/2002, de 11 de Janeiro, apoiar o
Agruprmento em epígrafe, com um subsídio no montante de € 2.200,00 (dois mil e duzentos euros),
pars o efeito.

Ponto 16.2- Associação Cultural e Recreativa de
Santo António das Pinheiras

Foi presente à reunião um pedido da Associação em epígrafe, em que solicita apoio destinado a minimizar as

despesas com a realizaçío de obras no Largo da Capela de Sânto António das Pinheiras.

A Câmara deliberou, por unanimidade, com bâse na alínea a) do n." 4 do artigo 64.'da Lei n,' 169199

de lE de Setembro, altersds e republicada pela Lei n.' 5-N2002,, de 11 de Janeiro, apoiar o Associâção
Cultursl e Recreativa de Sânto António das Pinheiras, com um subsídio no montante de € 10.000,00
(dez mil euros), prra o efeito.

Ponto 16.3- Associaçõo Cultural Recreativa e

Desporliva do Louriçal

Foi presente à reunião uma carta da Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Louriçal, em que solicita
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apoio destinado a fazer face às despesas com o aluguer do Pavilhão do lnstituto D. João V, na época

2005/2006.
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alínea b) do n.'4 do artigo 64'da Lei n." 169199,

de 18 de Setembro, alterâda e republicada pela Lei n.' 5-A/2002, de ll de Joneiro, apoiar a referida
Associação, com um subsídio no montânte de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), para o efelto.

Ponto 16.4- Associaçdo de Amigos e Vizinhos de
Matos da Ranha

Foi presente à reunião uma informação do Senhor Vereador do Pelouro da Energia. Que a seguir se transcreve.
"Sr. Presidente,

A Fonte da Saúde é um local onde
abastecerem de água.

Tratando-se de uma fonte em que

se deslocam muitos munícipes a horas tardias, após o trabalho, para se

todas as análises tem dado própria para consumo, o local é de ter em
consideração.

Para tal, existe justificação para aí se colocar iluminaçâo pública, iluminação essa que seú mantida acesa até às

24h00, sendo apagada de seguida para poupança de energia.

O orçaÍnento para colocar a iluminação neste local é de 10.333,70€.

Sendo o PT no local pertencente à associação, é meu parecer que se dê à associação um subsídio para a obra
pelo facto da obra ser para beneficio público e que seja pago à associaçâo o consumo lido no contador a colocar
no referido PT. "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alinea a) do n.'4 do artigo 64.'da Lei n.' 169/99
de 18 de Sêtembro, alterada e republicada pela Lei n.' 5-N2002, de ll de Janeiro, atribuir á AssociaçÍlo
de Amigos e Vizinhos de Mâtos da Ranha, um subsídio no montânte de € 10.333,70 (dez mil trezentos e

trinta e três euros e setentâ cêntimos), destinado a fazer face às despesas com a iluminação da Fonte da
Saúde.

Ponto 16.5- Ássociação de Solidariedade e
Melhoramentos de Vicentes

Foi presente à reunião uma proposta do Senhor Presidente, do seguir teor:
"- Considerando a actividade social, desportiva e recreativa desenvolvida pela Associação de Solidariedade
e Melhorameníos de Vicenles:

- Considerando a obra desenvolvida por esta situação no passado recenle, nomeadamenle a conslrução dos
balneários e iluminação do polidesportivo da localidade;
- Considerando o invesrimento realizado, e a taxa de esforço (+ de 50%.) e da colaboração da populoção de
I/icenles e lugares circunvizinhos ;
- Considerando a despesa realizada para a iluminação daquele Polidesportivo;
- Considerando a candidatura aprovada no âmbito do sub Programa 2 do PIDDAC da DGÁL, regulado pelo
Despacho 7186/2003, de 11 de Ábril, que garonle à Associação o apoio da Administração Central em € 53
184,00, no montante global de €88.639,10 de investimento, para a conclusão do seu ediJício sede;
- Considerando o iníeresse municipal do equipamento e o contributo que garanle o desenvolvimenlo
desportivo, associalivo e cívico da população, proponho a atribuiçâo de um subsídio no monlanle de€ I
250,00, cotespondenle a :
- € 4 000,00: comparlicipaçdo munícipal na iluminação do Polidesportivo de Vicenles;
- € 4 250,00: comparlicipaÇão municipal na despesas decorrente pela realização de todos os projectos
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necessários ao limite da obra de construção/conclusão do EdiJício-sede/salão da Ássociação (arquitectura,
estabilidade, águas, esgolos, comunicações, técnicas, gas, electricidade e segurança).' '

A Câmara dellberou, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Presidente, supra lranscrita.

Ponlo 16.6- A ético Clube de Vermoil

Foi presente à reunião um pedido do Atlético Clube de Vermoil, em que solicita apoio destinado a minimizar as

despesas com a realizaçáo da prova anual de atletismo "Tripla Légua de Vermoil."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base na alinea b) do n.'4 do artigo 64'da Lei n.' 169/99,
de l8 de Setembro, alteruda e republicada pela Lei n.'íA/2002, de 1l de Janeiro, apoiar o referido
Clube, com um subsídio no montante de € 1.000,00 (mil euros)' para o efeito'

Ponto 16.7- Enerdura-Agência Regional de Energia
da AIta Estremadura

Foi presente à reunião um oficio da Enerdura - Agência Regional de Energia da Alta Estremadura, do seguinte

teor:
.. ASSUNTO: PROJECTO 

,.ESTUDO DE VIABILIDADE DE REDE DE CENTROS DE RECOLHA DE
BIOMASSA FLORESTAL RESIDUAL PÁRÁ Á REGIÃO DA ALTA ESTREMADIJRA"
Na sequência de comunicações anteriores relativas ao projecto referido em epígrafe, vimos por este meio
solicitar a comparticipação relaliva ao Município a que l/. Exa. Preside, conforme documenlo enviado em

anexo, designadamente a imporlância de 7.241,41 € (sete mil duzentos e quarenla e um euros e quarenta e

um cênlimos). "
O documenlo enviado em anexo a que o oJício supra se refere, é o que a seguir se lranscreve:
" Estudo de viabilidade de Centros de recolha de Biomassa Florestal residual na região da Alta
Eslremadura

lnvestinento Total a-' 6 t iieTí- 
-----1ri1õii6Escl--- ir16 t t'i- l--------------õ

l---1íã7íi7- l-írBE íB 6E sc

A Câmara deliberou, por unanimidade, transferir o montânte de€ 7.241,41 (sete mil duzentos e
quarenta e um euros e quarentâ e um cêntimos) para a Enerdura - Agência Regional de Energiâ da Altâ
Estremadura, referente à sua participação no projecto supra mencionado.

Ponto 16.8- Ápoio a Munícipe Carenciado - lsenção
do pagamenlo do ramal de ligação de àgua t
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Vidoeira - Albergaria dos Doze

Foi presente à reunião uma informaçâo da Divisão de Aguas e Saneamento, que a seguir se transcreve:
"coNrvro E RÁMÁL pARÀ F1RNEctMENT1 DE ÁcuÁ-ts|NÇÀo DE TANFÀs-sR. MANTJEL cASÁLtNHo-tIDoEIRA-TLBERçARIA Dos
oozt. 1 rin u,t ot tNcÊlotosl
No seguimento da informaçào n." 6257/0A/05, do Sr. Vereador Pedro Martins que junto em anexo e após
despacho do Sr. Presidente, iníormo V.Ex.a que foi efectuada a ligação de água com a execução de um ramal
e colocaçdo de contador para a construÇão da habitação.
Solicito que em reunião de Câmara Municipal seja deliberado a isenção das respectivas tarifas:
Ramat de Água... .... € 242,00
Tari,fa de Ligação ... € 12,10

Total..... € 254,10
Ássim como, as tarifas correspondentes ao consumo de água da obra alé ao mês de Dezembro inclusivé.
Deixo à consideraçâo de V.Ex.a."
A Câmara deliberou, por unanimidode, isentar o munícipe do pagamento do ramal de ligação de água à
obra de construção da sua habitação, no montante de € 254,10 (duzentos e cinquentâ e quatro euros e

dez cêntimos) bem com,o do respectivo consumo até ao mês de Dezembro 2005 inclusive, e remeter o
processo à Diüsão de Aguas e Saneamento, para proceder à construção do referido ramal sem débito
das respectivas despesas.

Ponto 16.9- Ápoio a Munícipe Carenciado - lsenção
do pagamento do ramal de ligação de água / Claras
- Caniço

Foi presente à reunião uma informação/proposta da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
, , I. IDENTIFICÁÇÃO DA REQUERENTE

NOME: MÁRlÁ LICINIA JORDAO FERREIRÁ
MORÁDÁ: Rua do Vale de Gigante, N." 3 - Claras - 3105-059 Carriço
DATA NÁSCI MENTO : 02.0 3. I 944
ESTÁDO CIVIL: Casada
PROFTSSÃO: Doméstica

2 - B REY E CÁ RÁCTENZÁÇÃO SÓC IO- FA M] LI Á R

Trata-se de um casal que tem de problemas de saúde, nõo trabalha, vivendo exclusivamente das prestações de

R.S.t.
Tem apoio domiciliário.
A habitação não tem condições de habitabilidade, higiene e salubridade, mas tendo em conla a dimensão
torna-se diJícil uma inlervenÇAo na mesma.

Não tem água canalizada e abasteciam-se num poço que lendo em conla a seca já nõo tem águo.

Solicitaram-se assim a isenção do pagamenlo do ramal de água, para poderem eÍectuar a ligação à sua
habitação.
3. CONCLUSÃO

Face ao exposto e tendo em conta a siíuaÇão de carência desta família e os problemas de saúde, proponho
Ihe seja concedida a isenção do pagamento do ramal de água no valor de 242,00€, de acordo com o artigo
86" n." 2 do Regulamento Municipal dos Sistemas Públicos e Prediais de DistribuiÇão de Água. "
A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a munícipe do pagâmento do ramal de ligação de água à
suâ habitação no montânte de€ 242,00 (duzentos e quârenta e dois euros), e remeter o processo à
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Dlvisão de Águas e Sâneâmento, para proceder à construção do referido ramal sem débito das
respectivas despesas.

Ponlo 16.10- Apoio a Munícipe Carenciado -

lsenção do pagamenlo do ramal de ligação de
água / Avelar - Santiago de Litém

Foi presente à reunião uma informação/proposta da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
,'1- IDENTIFICÁÇÃO DO REQUERENTE

NOME: JOSÉ CÁRLOS VÁZ MONTEIRO
MOMDA: Avelar - Santiago de Litém
DATÁ NASCIMENTO: I 6. I 0. I 963

ESTADO CIVIL: Casado
PROFISSÃO : Ferroviário

2. BREVE CARÁCTEruZÁÇÃO SOCIO.FÁMILIAR
Trata-se de uma família nuclear constituída por 4 elemenlos em o elemento feminino súe de sofre de

doença grave do foro psiquiátrico, estando já reíormada por invalidez. Os dois filhos são estudanles, no I 2."
e 9." ano.

Tem encargos mensais elevados com medicaçõo sendo o rendimento mensal per capita de I 3 I '7 3€.

3. CONCLUSÃO
Face ao exposlo, proponho que seja concedida a isenção do pagamenlo do ramal de água cujo orçamento é

de 242,00€, de acordo com o artigo 86'n.' 2 do Regulamento Municipal dos Sistemas Públicos e Prediais
de Distribuição de Água. "
A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o munícipe do prgamento do ramal de ligação de água à
sua habitâção no montante deQ.242,00 (duzentos e quârenta e dois euros), e remeter o processo à

Diüsilo de Aguas e Saneamento, para proceder à construção do referido ramal sem débito das
respectivas despesas.

Ponto l6.ll- Apoio a Munícipe Carenciado -

lsenção do pagamento do ramal de ligação de
água / Álcaria - Vila Cã

Foi presente à reunião uma informação/proposta da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
.'1- IDENTIFICÁÇÃO DÁ REQUERENTE

NOW: MANA RODRIGUES SÁNTOS
MORÁDÁ: Álcaria - Vila Cõ
DATA NÁSCIWNTO: I 8.06. I 945

ESTADO CIVIL: Solteira
PROFISS,IO : Reformodo por inval idez

2 - B REVE CARÁ CTERIZÁÇÀO SOC I O- FA MI LI A R

Á requerente de 60 anos de idade vive com a filha de 3l anos de idctde e o nelo de 4 anos de idade com
necessidades educativas especiais. Trata-se de uma família monoparenlal de baixo nível sócio económico e

cultural. E beneficiária do R.S.l..
Foi apoiada na reconstruçõo da sua habitação, tendo em conto o mau estado de conservaçào em que a
mesma se encontravs. As obras enconlram-se concluídas e nesle momenlo lorna-se necessário efectuar a
ligação de água, sendo o custo do ramal de 631 ,62€.
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3. CONCLUSÃO
Face oo exposto proponho que lhe seja concedida a isençdo do pagamento do ramal de água no valor de
631,62€, tendo em conta a situaÇAo de carência da lamília, de acordo com o arligo 86' n.' 2 do Regulamento
Municipal dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Agua."
A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a munícipe do pagâmento do ramal de ligação de água à
sua habitação no montante de€ 631,62 (seiscentos e trinta e um euros e sessenta e dois cêntimos), e

remeter o processo à Divisão de Aguas e Saneamento, para proceder à construçío do referido ramal
sem débito das respectivas despesas.

Ponto 16.12- Apoio a Munícipe Carenciado t
lsenção do pagamento da mensalidade na Piscina
Municipal

Foi presente à reunião uma informação/ proposta da Técnica Superior de Serviço Social, que a seguir se

transcreve:
" O Claúdio Jorge Domingues Santos, é uma criança autista que no ano lectivo anterior beneficiou da
isenção do pagamenlo da mensalidade para a frequência das aulas de natação.
Dado que as actividades em meio aquático lhe podem lrazer imensos beneJícios, e uma vez que, as condições
sócio-económicas da família se mantêm, proponho que, também no presente ano leclivo lhe seja concedida a
isenção do pagamento da referida mensalidade, cujo valor é de 25,00 € (vinte e cinco euros).

A Câmara, deliberou por unanimidade, aprovar o proposto na informação da Técnica Superior de
Serviço Social, âcimâ transcrita.

Ponto 16.13- Transpone Escolar Graluito / André
Gonçalo Rodrigues Sousa

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Andé Gonçalo Rodrigues
Sousa, solicita transporte escolar grahrito para o seu educando, da sua residência para a Cidade de Pombal.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
" O aluno André Gonçalo Rodrigues Sousa, tem 20 anos e vai frequentar o 12." ano na Escola Secundária de
Pombal.
Pertence a uma lamília numerosa composta pelo casal e 4 filhos, todos estudanles, sendo o rendimenlo
mensal per capita de 168,26€ (cento e sessenla e oito euros e vinle e seis cênlimos).

Tendo em conta a situaÇAo de carência económica da família e o faclo do aluno ter lransitado de ano,
proponho que lhe seja concedido o transporte escolar gratuilo no ano lectivo de 2005/2006.

O custo estimado do íransporte escolar gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de I j9,00 € (cento e lrinta e

nove euros), "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na iníormação da Técnica Superior de Serüço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.' da Lei n.' 169/99, de 18 de Setembro, rlterrda
e republicada pela Lei n.o S-N2002, de 11 de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montânte de € 139'00 (cento e trintâ e nove euros/ano.

Ponlo 16.14- Transpo e Escolar Gratuilo / Andreia
Cristina Lopes Carvalho

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Andreia Cristina Lopes
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Carvalho, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para a Cidade de Pombal.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"Á aluna Andreia Cristina Lopes Carvalho residente no lugar de Carvalhais, freguesia de Pombal tem l7
anos de idade e vai frequenlar o I1." ano na Escola Secundária de Pombal.

Pertence a uma família nuclear conslituída pelo casal e 2 flhos menores de l5 e I7 anos de idade, ambos

esíudanles.

No ano dnterior a aluna beneJiciou de transporle escolar graluito lendo em conta a situaÇão de carência
económica do agregado familiar em que estava inserida.
Dado que a aluna lransitou de ano e que a situação de carência económica da familia se mantém, sendo o
rendimento mensal per capita de 189,53 € (cento e oilenta e nove e cinquenta e três cêntimos) proponho que

lhe seja concedido o transporíe escolar graluito no ano lectivo 2005/2006.

O cusÍo estimado do transporte escolar gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 139,00 € (cento e trinta e

nove euros). "
A Câmara deliberou, por unanimldâde, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na âlínea d) do número 4 do artigo ó4.'da Lei n." 169199, de 18 de Setembro, alteradâ
e republicada peh Lei n.' S-N2002, de 11 de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montânte de € 139'00 (cento e trinta e nove euros)/ano.

Ponto 16.15- Transporte Escolar Graluito / Andreia
Sofia Gameiro Casalinho

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Andreia Sofia Gameiro
Casalinho, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para esta Cidade.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"A aluna Ándreia Sofa Gameiro Casalinho, tem 15 anos de idade e vai frequentar o 10." ano, na Escola
Secundária de Pombal.
A sua família perdeu íodos os seus bens, nos incêndios que ocolTeram nos dias 4, 5 e 6 de Ágosto de 2005,

na freguesia de Albergaria dos Doze, encontrando-se presenlemente a viver numa habitação empreslada.

Os pais tinham uma carpintaria que também foi consumida pelo fogo, eslando presentemente a trabalhar
num barracão com ferramentas manuais e algumas máquinas empresladas.

Tendo em conta a situação actual desta íamília, proponho que lhe seja concedido o transporte escolar
gratuito, no ano lectivo de 2005/2006, cujo custo estimado é de 140,50 € (cento e quarenta euros e cinquenta
cêntimos). "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alinea d) do número 4 do artigo 64," dz Lei n." 169199, de 18 de Sêtembro, alterada
e republicada pela Lei n.'tN2002, de 11 de Janeiro, suportar o pagrmento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montante de € 140,50 ( cento e quarenta euros e cinquentâ
cêntimos)/ano.

Ponto 16.16- Transporte Escolar Gratuito / Audrey
Corinne Valério

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Audrey Corinne Valério,
solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para Pombal.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:

Á aluna Áudrey Corinne Valério tem l5 anos de idade e vai frequenlar o 10." ano, na Escola Secundária de
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Pombal.
Pertence a uma família numerosa, composta pelo casal e 7 filhos menores, com idades compreendidas enlre
I e 17 anos de idade.

Têm como rendimentos, os provenientes do trabalho do pai, que exerce a profissdo de pedreiro e o subsídio
de desemprego da mãe, sendo o rendimento mensal per capita de 101,70€ (cento e um euros e

selenÍa cêntimos).
Tendo em conta a situaÇAo de carência económica da fomília e o faclo da aluna ler transitado de ano,
proponho que lhe seja concedido o transporte escolar graíuíío no ano lectivo 2005/2006.

O custo estimado do transporte escolar gratuíto para o ano lectivo 2005/2006 é de 98,00 € (novenla e oito
euros).
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n." 169199, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.'5-N2002, de 1l de Janeiro, suportar o prgâmento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montante de € 9E,00 (noventa e oito euros)/ano.

Ponto 16.17- TransporÍe Escolar Graluito / Carlos
Rodrigues Antunes Moreira Capela

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Carlos Rodrigues Anrunes
Moreira Capela, solicita transpoÍe escolar gÍatuito para o seu educando, da sua residência parà Monte
Redondo.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte leor:
"O aluno Carlos Rodrigues Antunes Moreira Capelo rem 18 anos e vai frequentar o 1." ano do Curso de
lnstalaçõo e Gestão de Redes Informáticas, no Colégio Dr. Luís Pereira da Cosla, em Monte Redondo.

No ano lectivo anterior beneficiou de transporle escolar gratuito, lendo em conla a situaçAo de carência
económica do agregado familiar em que se encontrava inserido.

Dado que a situação de carência económica da familia se mantém e que o aluno transüou de ano proponho
que lhe seja concedido o transporle escolar graíuito no ano Ieclivo 2005/2006.
O custo estimado do transporte escolar graíuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 220,00 € (duzentos e vinte
euros).' '

A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n.'169/99, de lE de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.'S-N2002, de ll de Janeiro, suportar o pagâmento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de € 220,00 (duzentos e vinte euros)/ano.

Ponto 16.18- Transporte Escolar Graluito / EIsa
Emile Marta dos Ramos

Foi presente à reuniâo um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Elsa Emile Marta dos

Ramos, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para esta Cidade.

Junlo encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"A aluna Elsa Emilie Marta dos Ramos resideníe no lugar e freguesia de Pombal tem 18 anos e eslá a

frequentar o 12." ano do Curso Tecnológico Artes e O/ícios na Escola Secundária Á.fonso Lopes Vieira, em

Leiria.
Pertence a uma família monoparental em virtude do falecimento do pai em Novembro de 2004. Tem uma
irmã que se enconlra a Írequenlar o l2.o ano na Escola Secundária de Pombal.
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Á família lem presentemente como único rendimento 207,00 €, proveniente das pensões de sobrevivência,
estando ainda a aguardar a alribuiçõo de uma pequena pensão de sobrevivência de França.
Tendo em conta a situação de carência económica dafamília o nãe loi encaminhada pelo Serviço Social do
Câmara para requerer o Rendimento Social de lnserção.

Face ao exposto proponho que seja concedido à aluna supra mencionada o lransporle escolar graluito, no
ano lectivo 2005/2006, cujo custo estimado é de 332,50 € (trezenlos e lrinla e dois euros e cinquenta
cêntimos). "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na âlínea d) do número 4 do artigo 64,'da Lei n," 169/99, de l8 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.' 5-N2002, de ll de Janeiro, suportar o pâgamento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montante de € 332,50 (trezentos e trinta e dois euros e cinquenta
cêntimos)/ano.

Ponto 16.19- Transporle Escolar Gratuito / Elson
José da Silva

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Elson José da Silva,
solicita transporte escolar gÍatuito para o seu educando, da sua residência para o Instituto D. João V, no

Louriçal.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
" O aluno Elson José da Silva tem 16 anos de idade e está a frequentar o 9." ano, no Institulo D. João V, no

Louriçal.
No ano leclivo anterior beneficiou de lransporle escolar graluito, tendo em conta a síluação de carência
económica do agregado familiar em que se enconírava inserido.

Dado que a siÍuação de carência económica da fanília se mantém e que o aluno lransiíou de ano proponho
que lhe seja concedido o transporle escolar graluito no ano leclivo 2005/2006.

O custo estimado do transporte escoldr gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 139,00 € (cenlo e trinta e

nove euros), ' '

A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64." da Lei n," 169199, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 5-N2002, de ll de Janeiro, suportar o pagâmento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de € 139,00 (cento e trinta e nove euros)/ano,

Ponto 16.20- Transporte Escolar Gratuilo/ Emanuel
Gonçalves Silva

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Emanuel Gonçalves Silva,
solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para o Colégio João de Barros, nas
Meirinhas-

Junto encontÍa-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O aluno Emanuel Gonçalves Silva tem 15 anos de idade e eslá a frequentar o l0.o ano no Colégio Jodo de
Barros, nas Meirinhas.
Pertence a uma família monoparental constituída pelo pai e I irmão com l0 anos de idade.
De acordo com alestado médico entregue nos Serviços desta Câmara o pai é portador de patologia psicótica
crónica com sequelas de alcoolismo crónico, sendo presenlemente abstémio.
Á família lem como rendimento mensal 450,00 € (quatrocentos e cinquenta euros) proveniente do salário do
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pai como servente de pedreiro e da pensão de alimentos dos filhos, sendo o rendimento mensal per capila de
150,00 € (cento e cinquenta euros).

Face ao eÍposto e tendo em conta que o aluno lransilou de ano, proponho que lhe seja concedido o
transporte escolar gratuito, no ano leclivo 2005/2006.

O custo estimado do transporte escolar gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 139,00 € (cenlo e trinta e

nove euros), "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.' da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro, slteradr
e republicada pela Lei n.'tN2002, de ll de Janeiro, suportar o pâgamento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de € 139,00 (cento e trintâ e nove eurosyâno.

Ponto 16.21- Transporte Escolor Gratuito/ Gil
Anlónio Jordão Silva

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Gil António Jordão Silva,
solicita transporte escolar gÍatuito paftr o seu educando, da sua residência para esta Cidade.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
' 'O aluno Gil António Jordão Silva tem I6 anos de idade e está a írequentar o I ." ano do Curso Técnico de
ConstruçAo Civil/Organização e Preparação de Obra na Escola Tecnológica, Artística e Profissional de
Pombal.
Perlence a uma família monoparenlal em virlude da morte do pai.
A família vive com dificuldades económicas, dado que o rendimento mensal é de 213,45 € (duzentos e treze
euros e quarenta e cinco cêntimos) provenienle das pensões de sobrevivência. Este rendimento é
complemenlado por uma agricuhura para aulo-consumo.
Tendo em contq q situaçAo de carência económica do agregado familiar e o facto do aluno ler lransitado de
ano, proponho que lhe seja concedido o transporte escolar gratuito no ano leclivo 2005/2006.

O custo esíimado do transporte escolar gratuito é de 220,00€ (duzentos e vinte euros)."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n.'f69/99, de 18 de Setembro, altêradâ
e republicada pela Lei n." 5-N2002, de 1l de Janeiro, suportar o pagâmento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de € 220,00 (duzentos e vinte euros)/ano,

Ponto 16.22- Transporte Escolar Gratuito / Isidro
Lopes Benlo

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Isidro Lopes Bento,
solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para esta Cidade.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O aluno lsidro Lopes Benlo tem 16 anos e vai frequentar o l.n ono do Curso Técnico de

Mecônica/Manulenção lndustrial na Escola Tecnológica, Artística e Profissional de Pombal.

Pertence a uma família nuclear consliluída por 3 pessoas.

A fomilia tem um rendimento mensal per capita de 118,67 € (cenlo e dezoilo euros e sessenla e sete cêntimos)
proveniente da pensão de invalidez do pai e do subsídio social de desemprego da mãe.

Tendo em conla a situação de carência económica da família, proponho que lhe seja concedido o lransporle
escolar gratuito, no ano leclivo 2005/2006.

O custo estimado do transporte escolar gratuilo, no ano lectivo de 2005/2006 é de 220,00 € (duzentos e vinte

ACTA AOO

Pâ9.:26/32



0028/cMP/05

^6t2@5Município de Pombal
Câmara Municipal

euros).' '

A Câmara dellberou, por unanimidade, com fundamento na iníormaçâo da Técnica Superior de Serüço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.' da Lei n.' 169/99, de l8 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n." 5-N2002, de ll de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montânte de € 220,00 (duzentos e vinte euros)/âno.

Ponto 16.23- Transporte Escolar Gratuilo / Jorge
Manuel Silva Carvalho

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Jorge Manuel Silva
Carvalho, solicita úanspoÍe escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para o Instituto D. João V,
no Louriçal.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O aluno Jorge Manuel Silva Carvalho tem l7 anos de idade e vai Írequentar o 9." ano, no lnstituto D. João
V, no Louriçal.
Perlence a uma família nuclear constituída pelo casal e I Jilho.
O único rendimento do agregado familiar é proveniente do vencimento do pai que exerce a profissõo de
Ajudante de Carpinteiro, sendo o rendimento mensal per capilo de 138,81 € (cento e trinta e oilo euros e
oitenla e um cêntimos).
O aluno no ano anlerior já beneficiou de lrsnsporle escolar grqluilo tendo em conto a siluaçdo sócio-
económica da família.
Dado que a siluaÇão de carência económica se manlém e que o aluno transitou de ano, proponho que lhe
seja concedido o transporte escolar gratuilo no ano lectivo 2005/2006.
O cuslo estimado do transporte escolar graluito para o ano lectivo 2005/2006 é de 98,00 € (noventa e oito
euros). "
A Câmara dellberou, por unanimidade, com fundamento na informaçâo da Técnica Superior de Serüço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n.'169/99, de 18 de Setembro, alterâda
e republicada pela Lei n.o 5-N2002, de ll de Jâneiro, suportar o pagâmento do transporte escolar que
por lei caberis àquele aluno, no montante de € 98,00 (noventa e oito euros)/ano.

Ponto 16.24- Transporíe Escolar Gratuito / Lisete
Margarida Vilela Gonçalves

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Lisete Margarida Vilela
Gonçalves, solicita transporte escolar gràtuito para o seu educando, da sua residência para esta Cidade.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"A aluna Lisete Margarida Vilela Gonçalves íem l6 anos e vai Írequentar o 7." ano na Escola Básica 2, 3 do
Marquês de Pombal.
Pertence a uma família monopareníal consliluída pela mãe e 2 irmdos, sendo o irmão mais novo portador de
deficiência profunda pelo que frequenta a CERCIPOM.
A família lem um rendimento mensal de 675,80 (seiscentos e setenta e cinco euros e oitenta cêníimos)
provenienle do salário da mãe como Áuriliar dos Serviços Gerais e de uma Bolsa de Formação da irmà,
sendo o rendimenlo mensal per capita de 168,95€ (cenío e sessenta e oilo euros e noventa e cinco cêntimos).
Tendo em conla a siluação de carência económica da fanília proponho que lhe seja concedido tronsporte
escolar gratuilo no ano lectivo 2005/2006.
O custo estimado do transporle escolar graluito para o ano lectivo 2005/2006 é de 178,50€ (cento e setenta e
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oiÍo euros e cinquenlo cênlimos)."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informaçilo da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n." 169199, de 18 de Setembro, alterrda
e republicada pela Lei n.'*N2002, de 11 de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montante de€ 178,50 (cento e setenta e oito euros e cinquenta
cêntimos)/ano,

Ponto 16.25- Transporte Escolar Gratuito/ Pedro
Miguel das Neves do Carmo

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Pedro Miguel das Neves
do Carmo, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para o Instituto D. João V,
no Louriçal.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O ctluno Pedro Miguel das Neves do Carmo tem l5 anos de idade e vai frequentar o 8." ano de escolaridade
no lnstiíuto D. João V, no Louriçal.
Períence a umafamília monoparental, devido ao abandono do lar por parle da mãe.

Tem 2 irmãos de I I e 17 anos de idade, ambos estudantes.

O único rendimento da família é proveniente do salário do pai que exerce a profissão de openirio fabril,
sendo o rendimento mensal per capita de 207,00 € (duzeníos e sete euros).

Face ao exposto e lendo em conla que o aluno transitou de ano proponho que lhe seja concedido o transporte
escolar gratuito no ano leclivo 2005/2006.
O custo estimado do tronsporte escolar gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 178,50 € (cento e setenÍa
e oito euros e cinquenta cêntimos)."
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informaçilo da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n." 169199, de 18 de Setembro, rlterada
e republicada pela Lei n.'5-N2002, de 11 de Janeiro, suportar o pagâmento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de€ 178,50 (cento e setenta e oito euros e cinquenta
cêntimos)/ano.

Ponto 16.26- Transporte Escolar Gratuito/ Tiago
André Neves Gonçalves

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Tiago André Neves
Gonçalves, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para esta Cidade.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O aluno Tiago André Neves Gonçalves sofre de um atraso global do desenvolvimento associado a
alterações do comportamento, tendo necessidades educalivas especiais.

O referido aluno tem l5 anos de idade e vai frequentar o 9." ano, na Escola Marquês de Pombal.
Pertence a um agregado familiar composto por 4 pessoas, sendo o rendimento mensal per capita de 179,93 €
(cenlo e selento e nove euros e noventq e três cêntimos).
Tendo em conta a siíuaçõo de carência económica da família proponho que lhe seja concedido o transporte
escolar gratuito no ano lectivo 2005/2006.
O custo eslimado do transporte escolar gratuilo para o ano lectivo 2005/2006 é de 139,00 € (cenlo e trinta e

nove euros). "
A Câmara deliberou, por unonimidade, com fundamento na informaçâo da Técnica Superior de Serviço
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Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo ó4." da Lei n." 169199, de 18 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.' 5-N2002, de l1 de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquele aluno, no montante de € 139,00 (cento e trinta e nove euros)/ano.

Ponto 16.27- Transporte Escolar Gratuito / Vera
Lúcia das Neves do Carmo

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação da aluna Vera Lúcia das Neves do
Carmo, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para o Instituto D. João V, no
Louriçal.
Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
" A aluna Vera Lúcia das Neves do Carmo tem l7 anos de idade e vai frequenlar o I 1." ano, no lnslilulo D.
João V, no Louriçal.
Pertence a uma família monoparental, devido ao abandono do lar por parte da mõe.

Tem 2 irmãos mais novos, com I I e l5 anos de idade, ambos estudantes.

O único rendimento da família é proveniente do salário do pai que exerce a profissõo de opertirio fabril,
sendo o rendimento mensal per capita de 207,00 € (duzentos e sete euros).

Face ao exposlo e tendo em conta que o aluno lransitou de ano proponho que lhe seja concedido o transporíe
escolar gratuito no ano leclivo 2005/2006.
O custo eslimado do Íransporle escoldr gratuito para o ano lectivo 2005/2006 é de 178,50 € (cenío e setenla
e oito euros e cinquenta cênlimos).' '

A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundamento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n.'169/99, de 18 de Setembro, alteradâ
e republicada pela Lei n.o 5-N2002, de ll de Janeiro, suportar o pagamento do transporte escolar que
por lei caberia àquela aluna, no montante de€ 178,50 (cento e setenta e oito euros e cinquenta
cêntimos)/sno.

Ponto 16.28- Transporte Escolar Gratuito/ Vítor
Nascimento Alvarenga

Foi presente à reunião um requerimento em que o encarregado de educação do aluno Vítor Nascimento
Alvarenga, solicita transporte escolar gratuito para o seu educando, da sua residência para a Escola Gualdim
Pais.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"O aluno Vílor Nascimento Alvarenga, residente no lugar de Pousios, freguesia e concelho de Pombal tem
l5 anos de idade e está a frequenlar o 9.o ano, na Escola Gualdim Pais.
Pertence a umafamílía monoparental constituída pela mãe e I irmão, com ó anos de idade.
Á família lem como único rendimenlo o salário da mãe, como empregada de balcão, no montante de 200,00 €
mensais, pelo que a mesma foi encaminhada pelo Serviço de Acçdo Social desta Câmara para requerer o
Rendimento Social de Inserção.
Tendo em conla a siluaçAo de carência económica da família proponho que seja concedido ao aluno supra
mencionado o ÍransporÍe escolar gratuiío, no ano lectivo 2005/2006, cujo custo estimado e de 139,00€
(cento e trinla e nove euros)."
A Câmara dellberou, por unanimidade, com íundamento na informação da Técnica Superior de

Serviço Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64.'da Lei n.' 169199,, de 18 de Setembro,
alterada e republicada pela Lei n." 5-N2002, de ll de Jânêiro, suportar o pagamento do transporte
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escolâr que por lei caberia àquele aluno, no montânte de € 139,00 (cento e trinta e nove euros)/ano.

Ponto 16.29- Transporte Escolar Gratuito
Encarnação Freire das Neves

Foi presente à reunião um pedido em que uma munícipe a frequentar o ensino recorrente, solicita transpone
escolar gratuito, em áxi, do lugar de Ereiras, freguesia da Rediúa, para esta Cidade.

Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço Social, do seguinte teor:
"A Sr.' Encarnação Freire das Neves, residenle em Ereiras, frequenta as aulas do ensino recorrente em

Pombal, desde o ano lectivo 2002/2003.
A aularquia tem pago o transporle em tàri, para se poder deslocar para Pombal, dada a inexislência de uma
rede de transportes públicos gue presle esse serviço.
As aulas do ensino recorrenle são 2 vezes por semana, havendo em cada período I ou 2 dia(s) de actividades
extra-escolares.
Presentemenle o custo do transporte diário é de 18,00€ (dezoilo euros).
Face ao exposlo e tendo em conta a falta de transporles das Ereiras para Pombal, os baixos rendimentos da
munícipe que provêm da reíorma no valor de 250,00€ (duzentos e cinquenta euros), bem como o interesse no

frequência das aulas, proponho que lhe seja concedido o transporte de acordo com o referido
anleriormenle, "
A Câmara deliberou, por unanimidade, com fundâmento na informação da Técnica Superior de Serviço
Social e com base na alínea d) do número 4 do artigo 64." da Lei n." f69l99, de l8 de Setembro, alterada
e republicada pela Lei n.o 5-N2002, de ll de Jâneiro, suportar o pâgamento do transporte em táxi, no
montânte de €144,00 (cento e quarenta e qurtro euros/mês.

Ponto l7-Outros rssuntos nâo incluídos na ordem
do dia:

A Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo do artigo 19.' do Código do Procedimento
Administrativo, apreciar e submeter a votação os seguintes assuntos:

Ponto l8-Construçâo do Quartel da Secção do
Oeste dos Bombeiros Voluntários de Pombal-
Declaração de Utilidade Pública.

Foi presente à reuniâo uma informação da Divisão de Urbanismo, que a seguir se transcreve:
"As Juntos de Freguesia da Guia, llha e Mata Mourisca pretendem levar a efeito a conslrução do Quartel da
Secção Oeste dos Bombeiros Voluntários de Pombal em terreno, recenlemenle adquirido, siluado no limite
da freguesia da Guia e Mata Mourisco.
Átendendo a que o terreno onde se prelende conslruir o Quarlel da Secção Oeste se encontra em espaço
classilicado com uEspaço Florestal", condicionado pelo regime de servidão da Reserva Ecológica Nacional,
tem que se solicitar o reconhecimento de Interesse Público da obra, conforme determina a alínea b) do n" 2,

do art" 4" do Decreto-Lei n" 93/90, de l9 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n" 213/92, de 12 de Outubro.
Assim, sugere-se que a Câmara Municipal delibere atribuir a Declaração de Interesse Público à construção
do Quartel da Secção do Oesle dos Bombeiros l/oluntários de Pombal e submeter a deliberação à
Assembleia Municipal para aprovaçào.
Junto anexam-se dois exemplares do Processo para Declaração de lnteresse Público. "
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A Câmara deliberou, por unanimidade, submeter a presente deliberação à próxima sessão da
Assembleia Municipal para eíeitos de atribuição de declaração de utilidade pública da obra com o
pedido de a deliberação a tomar ser por minuta, para efeitos de imediata execução.

Ponto lg-Instituto de Turismo de Portugal /
Processo PIQTUR 076llTPl04 Estrada Atlântica -
Abertura de Conta Bancária.

Foi presente à reunião uma informação da Secção de Contabilidade, que a seguir se transcreve:
TTP.INSNruTO DE TUNSMO DE PORTUGIL
pRocESSo pteruR 016/trp/04 ESTMDA ATLÀNTtcÁ-ÁTNBUtÇÀo DE Apoto FtNANCEIRo.

Tendo em conla o solicitado na alínea d) da Cláusula 6" do pedido de fnanciamento em reÍerência, torna-se
necessário abrir uma Conta Bancária específcamenle para lodos os Recebimentos e Pagamenlos
respeilantes à execução do projecto acima rekrenciado.' '

A Câmara deliberou, por unanimidade, âutorizar a abertura da Conta Bancária, para o efeito.

Ponto 20-Ratificação de despachos do Senhor
Presidente proferidos ao abrigo do n." 3 do ârtigo
68." da Lei n.' 169/99, de l8 de Setembro.
alterada e republicada pela Lei n." 5-A/2002, de
ll de Janeiro:

Ponto 20.1- Protocolo de Cooperação a celebrar

"á,ré.",#il.**. de Pombal e a Cáritas Diocesana

Foi presente à reunião, para efeitos de ratificação, o Protocolo de Cooperação celebrado entre a Cáritas
Diocesana de Coimbra e o Município de Pombal, outorgado a 14 de Outubro de 2005.

A Câmara deliberou, por unanimidade, com base no n.'3 do artigo 68." da Lei n.o 169/99, de l8 de
Setembro, alterada e republicada pelr Lei n.' 5-N2002, de ll de Janeiro, ratificar o acto de outorga do
Protocolo de Cooperação em epigrafe.

Ponto 20.2- Protocolo de Cooperaçào a celebrar
entre o Município de Pombal e a Nemoío Portugal,
Química Fina, Lda.

Foi presente à reunião, para efeitos de ratiÍicação, o Protocolo de Cooperação celebrado entre o Município de
Pombal e a Nemoto Portugal, Química Fina, Lda, outorgado a I I de Novembro de 2005.
A Câmara deliberou, por unanimidade, com base no n.'3 do artigo 68.' da Lei n,' 169/99, de l8 de
Setembro, alterada e republicadr pela Lei n.o 5-N2002,, de 1l de Janeiro, ratiÍicar o acto de outorga do
Protocolo de Cooperação em epígrafe.
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A Câmara delibcrou, por unanimidade, aprovar a acta por minuta, para efeitos imediatos.

Nâo havendo nada mais a tratar, o Seúor Presidente declarou encerrada a
vinte cinco minutos, da qual para constar se lavrou a presente acta, que eu
ser assinada.

eram vinte e uma horas e

redigi, subscrevo e vai
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